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Artigo 4.0 — Este decreto e n t r a r á em v igor n a data de sua pu­
b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do Gove rno do Estado de S ã o Pau lo , em 11 de setembro 
de 1962. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Pres idente do T r i b u n a l 
de J u s t i ç a do Es tado de S ã o Pau lo , no exerc íc io no cargo 
de Governador . 
Urbano de Andrade Junqueira 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negóc ios 
do Governo , aos 11 de Setembro de 1962 

Fioravante Zampol, D i r e to r G e r a i 

D E C R E T O N . 40.718, D E 11 D E S E T E M B R O D E 1062 
Regulamenta o artigo 8.o da Lei n . 6.856, de 18 de 

julho de 1962 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 

J U S T I Ç A . N O E X E R C Í C I O D O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e nos termos do ar t igo 21 d a 
L e i n . 6.856, de 18 de j u l h o de 1962, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l.o — Os cargos de Inspetor Chefe Superintendente , criados 

pe la L e i n . 6.856, de 18 de j u l h o de 1962, s e r ã o providos, por p r o m o ç õ e s pelo 
c r i t é r i o de merecimento, por Inspetores Chefes de Agrupamento , da G u a r d a C i v i l 
de S ã o P a u l o , nos termos deste decreto. 

A r t i g o 2.0 — C o n c o r r e r ã o à p r o m o ç ã o refer ida ao ar t igo anter ior os 
Inspetores Chefes de A g r u p a m e n t o que s a t i s f a ç a m as seguintes c o n d i ç õ e s : 

I — Se jam portadores do cer t i f icado de a p r o v a ç ã o e m Curso de E s ­
p e c i a l i z a ç ã o da Escola de P o l í c i a ; 

I I — Possuam o i n t e r s t í c i o m í n i m o de 365 (trezentos e sessenta e 
Cinco) dias no cargo; 

I I I — N ã o t enham sofrido pena de s u s p e n s ã o nos ú l t i m o s 365 (tre-
Eentos e sessenta e cinco) dias; 

I V — N ã o estejam suspensos prevent ivamente ou respondendo a p r o ­
cesso admin i s t r a t ivo ou s i n d i c â n c i a . 

§ l .o — Quando n ã o houver candidato com i n t e r s t í c i o para p r o ­
m o ç ã o , este s e r á dispensado. 

§ 2.0 — O Inspetor Chefe de Agrupamento , nas c o n d i ç õ e s deste a r t i - , 
go, i t em I V , r e t o r n a r á à sua p o s i ç ã o n a c l a s s i f i cação anterior, se absolvido, e 
nessa a n t e c e d e r á os concorrentes n a p r o m o ç ã o subsequente. 

A r t i g o 3.o — A p r o m o ç ã o r e c a i r á no Inspetor Chefe d3 A g r u p a m e n t o 
que t iver ma io r n ú m e r o de pontos, aval iando-se o merec imento h a seguinte 
confo rmidade : 

I — M é d i a f i n a l obt ida no Curso de E s p e c i a l i z a ç ã o da Escola de P o ­
l í c i a , m u l t i p l i c a d a por 10 (dez), cor.siderando-se a m é d i a n a g r a d u a ç ã o de 0 
(zero) a 10 (dez) . 

I I — 1 (um) ponto por ano de s e r v i ç o n a G u a r d a C i v i l de S ã o Pau lo , 
t i l — 1 (um) ponto por ano de ant iguidade n a classe. 

I V — 2 (dois) pontos por ano subsequente à c o n c l u s ã o do Curso de 
E s p e c i a l i z a ç ã o . 

§ l .o — N a contagem dos pontos a que a ludem os incisos I I , I I I e 
I V deste artigo, s e r ã o computadas as f r ações a t é c e n t é s i m o s . 

§ 2.0 — D o c ô m p u t o geral s e r ã o deduzidos os pontos negativos na 
base de 1 (um) ponto por d i a de s u s p e n s ã o do curso. 

A r t i g o 4.0 — A c la s s i f i cação dos candidatos p r e v a l e c e r á unicamente 
p a r a o preenchimento das vagas existentes e s e r á publ icada em B o l e t i m da 
C o r p o r a ç ã o , 15 (quinze) dias antes das datas f ixadas pa ra a p r o m o ç ã o . 

P a r á g r a f o ú n i c o — D a c l a s s i f i cação c a b e r á pedido de recons idera­
ç ã o , a ser apresentado no prazo de 30 ( t r inta) dias, a contar da da ta da p u ­
b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 5.o — E m igualdade de c o n d i ç õ e s na c l a s s i f i cação , proceder-
6 e - á nos termos do ar t igo 25 da L e i n 3.195. de 5 de outubro de 1955. 

A r t i g o 6.0 — A c l a s s i f i cação f i n a l é da c o m p e t ê n c i a do D i r e t o r d a 
G u a r d a C i v i l de S ã o Taulo , que e n c a m i n h a r á a l i s ta respectiva do S e c r e t á r i o da 
S e g u r a n ç a P ú b l i c a . 

P a r á g r a f o ú n i c o — Essa l is t? c o n t e r á tantos nomes quantas forem 
as vagas a serem prov idas . 

A r t i g o 7.0 — A s p r o m o ç õ e s regulamentadas por este decreto t e r ã o 
l uga r nas datas de 25 de janeiro . 21 de ab r i l . 9 de j u l h o e 22 de outubro. 

A r t i g o 8.o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data de rua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Paulo , aos 11 de setembro de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l de J u s t i ç a 

do Es tado de S ã o P a u l o , no exe rc íc io do cargo de Governador . 
Virgilio Lopes da Silva 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negóc ios do 

Gove rno , aos 11 de setembro de 1962. 
Fioravante Zampol, D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N.o 40.719, D E 11 D E S E T E M B R O D E 1962 
Dispõe sobre lo tação de cargo de Professor S e c u n d á r i i . 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 
J U S T I Ç A D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , N O E X E R C Í C I O D O C A R G O D E G O ­
V E R N A D O R D O E S T A D O , usando de s u a s a t r i b u i ç õ e s 

Decreta: 
A r t i g o l o — F i c a lotado u m cargo de Professor S e c u n d á r i o — Q E - P P -

II — R e f e r ê n c i a "53" , dentre os cr iados pela L e i 6.051, de 3 de fevereiro de 1961, 
dest inado à d i sc ip l ina de C i ê n c i a s F í s i c a s e B io lóg icas , no Ins t i tu to de E d u c a ç ã o 
" B a r ã o do R i o B r a n c o " , c m C a t a n d u v a . 

A r t i g o 2 .o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta da sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 3.0 — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Paulo , aos 11 de setembro de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l de J u s t i ç a 

do Es tado de S ã o Pau lo , no exe rc íc io do cargo de Governador . 
Euvaldo de Oliveira Mello 
Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado dos Negóc ios do 

.Governo, aos 11 de setembro de 1962. 
Fioravante Zampol, D i re to r G e r a l 

D E C R E T O N.o 40.720, D E 11 D E S E T E M B R O D E 1962 
D i s p õ e sobre d o a ç ã o de veículo usado do Estado à V i l a V i ­

cent ina , da S o c s d a á e S ã o Vicente de Pau lo , de B a u r u 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 

J U S T I Ç A D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O N O E X E R C Í C I O D O C A R G O D E G O ­
V E R N A D O R , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, e nos termos da L e i n . 5.597, de 12 
de a b r i l de 1960, ar t igo n . 43, com a nova r e d a ç ã o que lhe a t r ibu iu a L e i n . 6.057, 
p r o m u l g a d a pe la A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva e m 24 de m a r ç o de 1961, ar t igo n . 46, r e ­
gu lamentado pelo Decreto n . 38.282, de 6 de a b r i l de 1961, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — E m deferimento à s o l i c i t a ç ã o objeto do processo GG-4617 | 

60, f i ca doado à V i l a V i c e n t i n a , da Sociedade de S ã o Vicen te de Pau lo , de Bam-u , 
u m ve ícu lo usado, P e r u a K o m b i V o l k s w a g : n , ano de 1959, motor n.o 2.583.828, de ­
c l a r ado excedente p a r a a Secre tar ia de Estado dos Negóc ios da S e g u r a n ç a P ú b l i c a , 
p e l a C E M E — C o m i s s ã o Es t adua l de M a t e r i a l Excedente. 

Ar t igo 2 .o — A Secre ta r ia de Es tado dos Negóc ios da S e g u r a n ç a P ú b l i ­
c a , median te a D i r e t o r i a do S e r v i ç o de T r â n s i t o f i c a au tor izada a expedir, em n o ­
me do respectivo d o n a t á r i o , o cer t i f icado de propriedade do ve í cu lo ora doado. 

Ar t igo 3.o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 4.0 — Revogam-se as d i spos i ções em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , aos 11 de setembro de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l de J u s t i ç a 

do Es tado de S ã o Paulo , no exerc íc io do cargo de Governador . 
V i r g i l i o Lopes da S i l v a 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado des Negóc ios do 

Gove rno , aos 11 de setembro de 1962. 
F io r avan t e Zampol, D i r e to r G e r a l 

D E C R E T O N . 40.721, D E 11 D E S E T E M B R O D E 196?. 
D i s p õ e sobre doação de veículo usado àa Esi ido à Ação 

Social Catól ica de I t apc t in inga 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 

J U S T I Ç A D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , N O E X E R C Í C I O D O C A R G O D E 
G O V E R N A D O R , urando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, e nos termos da L e i N . 5.597 
de 12 de a b r i l de 1960, ar t igo 43, com a nova redaçáfc que lhe a t r i bu iu a L e i N . 
6.057, de 24 de m a r ç o de 1961, ar t igo 46, regulamentado pelo Decreto N . 38.282, 
de 6 de a b r i l de 1961, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l o — E m defer imento à s o l i c i t a ç ã o objeto do processo G G — 

2350-62, f i c a doado à A ç ã o Soc i a l C a t ó l i c a de I tape t in inga , u m ve ícu lo usado Sedan 

Volkswagen , motor N . 2.643.768, registrado no p a t r i m ô n i o da Secre tar ia de E s ­
tado dos N e g ó c i o s da S e g u r a n ç a P ú b l i c a sob n . 966 e declarado excedente para a 
mesma pe la C E M E — C o m i s s ã o E s t a d u a l de M a t e r i a l Excedente. 

A r t i g o 2.o — A D i r e t o r i a do S e r v i ç o de T r â n s i t o d a Secre tar ia de 
Es tado dos Negóc ios d a S e g u r a n ç a P ú b l i c a f i ca au tor izada a expedir , em nome 
da refer ida i n s t i t u i ç ã o , o cer t i f icado de propriedade do ve ícu lo o ra doado. 

A r t i g o 3.o Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 4.o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , aos 11 de Setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
P r í s i d e r - t e do T r i b u n a l de J u s t i ç a do Es tado de S ã o P a u l o no exercíc io 

do cargo de Gove rnador . 
V i r g i l i o Lopes da S i l v a 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado dos Negócios 

do Governo , aos 11 de Setembro de 1962. 
F io ravan te Z a m p o l — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 40.722, D E 11 D E S E T E M B R O D E 1962. 
Dispõe sobre a des ignação de representante da Secretaria 

da E d u c a ç ã o para integrar a Comissão ins t i tu ída pela Resolu­
ç ã o n. 1.28?, de 29 de julho de 1961. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A . P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 
J U S T I Ç A D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , N O E X E R C Í C I O D O C A R G O DÏÏ 
G O V E R N A D O R D O E S T A D O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s e atendendo o que dis­
põe o art igo 4.o, do Decre to F e d e r a l n . 50.811, Ce 17 de j unho de 1961, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a designado o Professor L u i z Gonzaga H o r t a L i . b o a . 

D i re to r G e r a l Subst i tuto do Depar tamento de E d u c a ç ã o , para in tegrar e pres id i r 
a C o m i s s ã o i n s t i t u í d a pe la R e s o l u ç ã o n . 1.282, de 29 de j u l h o de 1961, pa ra c u m ­
p r imen to das d e t e r m i n a ç õ e s do referido Decreto Federa l , ficando d i s p e n s a i » , 
a pedido, o sr . Euva ldo de O l i v e i r a M e l l o , que fora designado para a refer ida C o ­
m i s s ã o como D i r e t o r G e r a l — Subs t i tu to do Depar t amen to de E d u c a ç ã o . 

A r t i g o 2.0 — Este decreto e n t r a r á em vigor na da ta de sua p u b l i ­
c a ç ã o . 

P a l á c i o do G i v é r n o do E U a d o de S ã o P a u í o , aos 11 de Se tembro 
de 1962. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de J u s t i ç a do E i t a d o de S ã o Pau lo ne- exerc íc io 

do cargo de Governador . 
Euvaldo de Oliveira Mello 
P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l da S;crei. . :ria de Es tado dos NegJoics 

do Governo, aos 11 de Setembro de 1962. 
Fioravante Zampol — D i re to r G e i v l . 

. D E C R E T O N . 40.723, D E 11 D E S E T E M B R O D E 1962 
Dispõe sobre re lotação dc c a r ; o 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R Í L S Í D Í L N T E D O T R I B U N A L D E 
J U S T I Ç A , N O E X E R C Í C I O D O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e cie acordo com o disposto ao 
ar t igo 197, da " C . L . F . " , 

D e c r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a relotado no Depar tamento de A d m i n i s t r a ç ã o , d a 

Secre ta r ia de Es tado da S a ú d e P u b l i c a e da A s s i s t ê n c i a Soc i a l , u m (1) car^o 
de Atendente , r e f e r ê n c i a " 1 9 " , do Q S S P A S - P P - n , lotado no Depar tamento '..e 
A s s i s t ê n c i a a Ps icopatas , d a mesma Secre tar ia , ocupado e m e s t á g i o p r o b a t ó r i o , 
pelo S r . G a b r i e l Sa lmeron . 

A r t i g o 2.o — N o corrente exerc íc io , o f u n c i o n á r i o a que alude este 
decreto c o n t i n u a r á a ser pago por conta da d o t a ç ã o correspondente ao cargo per 
é i e ocupado. 

A r t i g o 3.0 — O t í t u l o do f u n c i o n á r i o de que t ra ta este decreto s e r á 
aposti lado pelo S e c r e t á r i o de Es tado da S a ú d e P u d i c a e da A s s i s t ê n c i a Soc i a l 
e aposti la pub l i cada no ó r g ã o of ic ia l . 

A r t i g o 4.o — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u ­
bl icação . 

P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Paulo , 11 de setembro de 1GS2. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l t o 
J u s t i ç a do Es tado de S ã o P a alo, no e x e r c í c i o do cargo ae 
Governador . 
Waldir da Silva Prado — respondendo pelo expediente da Se ­
cre tar ia da S a ú d e . 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre ta r ia de Es tado dos Negóc ios 
do Governo, e m 11 de setembro de 1962. 

-. Fioravante Zampol — D i r e to r G e r a l 

D E C R E T O N . 40.724, D E 11 D E S E T E M B R f > D E 1962 
D i s p õ e sobre r e l o t a ç ã o de cargo 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A . P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 
J U S T I Ç A , N O E X E R C Í C I O D O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e de acordo com o disposto no 
ar t igo 197, da " C . L . F . " , 

D e c r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a relotado no Depar tamento Es t adua l da C r i a n ç a , 

da Secre tar ia de Es tado da S a ú d e P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a Soc ia l , u m (1) cargo 
da r e f e r ê n c i a 19, da ca r re i ra de Se rven te -Con t inuo-Por te i ro , do Q S S P A S - P P - I I I , 
lotado n a D iv i s ão do S e r v i ç o do In ter ior , do Depar tamento de S a ú d e ^ da mesma 
Secre tar ia e ocupado em c a r á t e r efetivo pela S ra . M a r i a J o s é Por to , com sede de 
exe rc í c io no S u b - C e n t r o de S a ú d e de M a u á , devendo a mesma ter sede de exer ­
cíc io no Posto de P u e r i c u l t u r a da mesma cidade. 

A r t i g o 2.0 — N o corrente exerc íc io a f u n c i o n á r i a a que alude este 
decreto c o n t i n u a r á a ser paga por conta da d o t a ç ã o correspondente ao cargo por 
ela ocupado. 

A r t i g o 3.o — O t í t u l o da f u n c i o n á r i a de que t ra ta este decreto s e r á 
apost i lado pelo S e c r e t á r i o de Es tado da S a ú d e P ú b l i c a e d a A s s i s t ê n c i a S o c i a l 
e a apost i la publ icada no ó r g ã o o f i c i a l . 

A r t i g o 4.o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data de sua p u ­
b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , 11 de setembro de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l de 
J u s t i ç a do Es tado de S ã o Pau lo , no exe rc íc io do cargo de 
Governador . 
W a l d i r d a S i l v a P rado — respondendo pelo expediente da S e ­
cre tar ia da S a ú d e . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negóc ios 
do Governo, em I I de setembro de 1962. 

Fioravante Zampol — D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 40.725, D E 11 D E S E T E M B R O D E 1962 
Dispõe sobre re lo tação de cargo 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A . P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 
J U S T I Ç A . N O E X E R C Í C I O D O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e de acordo com o disposto no 
ar t igo 197. da " C . L . F . " , 

Dec re t a : 
Ar t igo l o — F i c a relotado no Depar t amen to Es t adua l da C r i a n ç a , da 

Secre tar ia de Es tado da S a ú d e P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a Soc ia l , u m (1) cargo 
de Méd ico , r e f e r ê n c i a 53, do Q S S P A S - P P - V , lotado n a D i v i s ã o do Se rv i ço do 
In ter ior , do Depar tamento de S a ú d e , da mesma Secretar ia , e ocupado, em c a ­
r á t e r efetivo, pelo D r . M a n o e l P a l o m i n o Fernandes , com sede de exercicio no Posto 
de A s s i s t ê n c i a M é d i c o - S a n i t á r i a de C o l i n a , devendo o mesmo ter sede de exer­
cicio no Posto de Pue r i cu l t u r a da mesma c idade. 

A r t i g o 2.o — N o corrente exercic io o f u n c i o n á r i o a que alude este 
decreto c o n t i n u a r á a ser pago por conta da d o t a ç ã o correspondente ao cargo por 
êle ocupado. 

A r t i g o 3.0 — O t i tu lo do f u n c i o n á r i o de que t ra ta este decreto s e r á 
apost i lado pelo S e c r e t á r i o de Es tado da S a ú d e P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a Soc i a l 
e a apost i la pub l i cada no ó r g ã o o f i c i a l . 

A r t i g o 4.o — Este decreto e n t r a r á em visor na data de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Paulo , 11 de Setembro de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l de J u s ­

t i ç a do Es tado de S ã o Pau lo , no exercicio do cargo de Gove rnado r . 
Waldir da Silva Prado, respondendo pelo expediente da Secre ta r ia 

da S a ú d e . 
Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado dos Negóc ios 

do Governo , em 11 de Setembro de 1962. 
Fioravanti Zampol — D i r e to r G e r a l . 
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